

BENEFICIOS FISCAIS A PROJETOS CULTURAIS
Elaborado por Núbia Matos Serra

A Constituição, em seu art. 215, dispõe:

 “Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.”
A lei de incentivo a cultura, lei nº 8131/91, Lei Rouanet, veio complementar o dispositivo supra e institui o Programa Nacional de Apoio a Cultura (PRONAC), cuja finalidade é a captação de recursos para os diversos setores culturais.
Seus produtos e serviços serão de exibição, utilização e circulação públicas, não podendo ser destinados ou restritos a circuitos privados ou coleções particulares.
No entanto para que o PRONAC possa apoiar e repassar investimentos a esses projetos é necessário que se sigam algumas instruções, as quais passamos a aduzir:
1. FINALIDADE, ÁREAS E TIPOS DE PROJETOS
Como dito anteriormente a finalidade do PRONAC é facilitar à população o acesso às fontes de cultura, logo para que o projeto possa ter o devido apoio, e, receber os incentivos, deve estar dentro das áreas e segmentos culturais, que visem necessariamente:
· O incentivo à formação artística e cultural mediante concessão de bolsas de estudos, pesquisa e trabalho, concessão de prêmios, e instalação e manutenção de cursos de caráter cultural;
· O fomento à produção cultural e artística mediante produção fonovideográfica de caráter cultural, edição de obras, realização de exposições, festivais de arte, entre outros;
· A preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico;

· O estimulo ao conhecimento dos bens e valores culturais;
· O apoio a atividades culturais e artísticas.

Os projetos a serem apresentados devem abranger as seguintes áreas:

· Teatro, dança, circo, ópera, mímica e congêneres;
· Produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, discográfica e congêneres;
· Literatura, inclusive obras de referência; 

· Música;

· Artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filatelia e outras congêneres;
· Folclore e artesanato;
· Patrimônio cultural, inclusive histórico, arquitetônico, bibliotecas, museus, arquivos e demais acervos;

· Humanidades; e
· Rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial.

Somente poderão ser beneficiários por tais recursos projetos culturais que visem a exibição, utilização e circulação pública dos bens culturais que deles resultem, vedada a concessão de incentivo de obras, produtos, eventos ou outros, que sejam decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções particulares.

O projeto deve ser enviado ao Ministério da Cultura – Minc - para ser avaliado e, por conseguinte, obter a aprovação, somente assim poderá se obter os incentivos.

Logo, a primeira previdência que a UNIFEI, mais especificamente a PRCEU, deve tomar para que possa perceber esse recurso financeiro é obter a aprovação de seu projeto no Ministério da Cultura.

2. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAR UM PROJETO
2.1. O projeto
Os projetos devem ser elaborados em formulários próprios
, distribuídos gratuitamente pelo Ministério da Cultura. 
Entenda-se como projeto o empreendimento planejado que consiste em um conjunto de atividades interelacionadas. As informações prestadas no projeto devem ser claras, objetivas e ter todas as exigências cumpridas, pois é com base nesses documentos que se realizará a análise técnica.

O formulário, devidamente preenchido e juntamente com a documentação necessária, deverá ser protocolado na Sede ou representação Regional do Ministério da Cultura
, que atestará seu recebimento. Poderá também ser feita a remessa pelos Correios à Sede do Ministério da Cultura
, através de aviso de recebimento. 

A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura – CNIC – é o órgão colegiado que analisa e opina sobre a concessão dos benefícios fiscais.
2.2. Análise técnica do projeto
Após o protocolo, ou o recebimento pelo correio, o projeto será encaminhado à gerência de Análise e Aprovação de projetos da secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, que é o setor responsável pelo processamento, análise e aprovação dos projetos apresentados.
A análise técnica do projeto é realizada pelo instituto voltado para a área escolhida no projeto, formada por técnicos do próprio Ministério, de acordo com os seguintes critérios:
- o reconhecimento do evento ou da instituição promotora no circuito cultural internacional e/ou nacional;
- a valorização das fontes de conhecimento, das dimensões históricas e sociais da arte e cultura brasileiras;
- o incentivo a novas temáticas e investigações artísticas e culturais;

- a promoção e repercussão da produção artística e cultural para reafirmação dos valores nacionais;
- o intercâmbio e apropriação de tecnologias, pesquisas, linguagens e valores artísticos e culturais.
É salutar observar que o recurso a qualquer decisão da CNIC sobre os projetos por ela analisados poderá ser apresentado uma única vez, não sendo aceitos pedidos de reconsideração.

3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Para apresentação do projeto deve-se encaminhar o cadastramento com determinados documentos, sem os quais nem será analisado. A documentação obrigatória do proponente e do projeto deverão ser encaminhados junto com os formulários devidamente preenchidos e assinados. A não apresentação completa da documentação inviabilizará a tramitação do projeto.
No caso da PRCEU, como faz parte da UNIFEI, que é uma Autarquia Federal, os documentos são:

· Relatório, o mais completo possível, das atividades culturais da instituição nos últimos dois anos;

· Cópias autenticadas de:
- Carteira de identidade e do CPF do dirigente da entidade;
- Estatuto ou regimento;

- Termo de posse do dirigente da instituição;
· Identificação do proponente;

Juntamente com os documentos devem seguir anexos:
· Formulário padrão preenchido, incluindo termo de responsabilidade assinado pelo proponente;

· Orçamento físico-financeiro do projeto;
· Plano básico de divulgação;

· Plano de distribuição de produtos culturais;
· Nome e currículo do coordenador, se for projeto pedagógico;
· Termo de declaração de concordância com as regras do Minc; 

· Quando citar nomes das pessoas envolvidas, deve haver uma carta padrão de anuência e declaração da pessoa que está ciente do projeto.
Esses são os documentos gerais a todos os projetos que a PRCEU venha a apresentar ao Minc.
Conforme cada área especifica haverá mais documentos que devem necessariamente acompanhar o protocolo. 
Ademais é interessante que se especifique, dentro dos objetivos elaborados, quais os possíveis desdobramentos, enfatizar por que tal projeto merece incentivo de verbas públicas e, ainda, com relação aos itens mais caros estes merecem um adendo para se especificar o porquê deles.
4. FORMAS DE FINANCIAMENTO DO PRONAC

Uma vez aprovado o projeto e decorrida sua publicação no Diário Oficial da União, o PRONAC pode financiá-lo das seguintes formas:

- Fundo Nacional de Cultura – FNC;

- Mecenato;

4.1. FUNDO NACIONAL DE CULTURA – FNC

É um fundo proveniente de arrecadação e outros recursos públicos, que permite ao Ministério da Cultura investir diretamente em projetos culturais, mediante celebração de convênios e outros instrumentos similares.
Mediante o FNC o Minc além de aprovar o projeto torna-se responsável direto pela verba financeira, ou seja, o dinheiro vem diretamente do Minc. 
Destina-se a custear a promoção de concursos (através de divulgação de editais para esse fim). Os recursos oferecidos são principalmente destinados a bolsas de estudos e passagens áreas.
Podem se habilitar tanto a pessoa jurídica de direito público, como também a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos.
Os financiamentos podem alcançar até 80% (oitenta por cento) do valor do projeto, o restante, 20% (vinte por cento), é contrapartida do proponente. Contrapartida é a parte que é de responsabilidade do proponente e deverá ser especificada na planilha de custos. O proponente precisa comprovar a disponibilidade de contrapartida, que poderá ser em recursos ou em bens e serviços, com despesas de custeio nos projetos ou despesa de capital nos projetos.
Somente podem apresentar projetos ao FNC:

- Pessoa jurídica de natureza cultural:

a) de direito privado sem fins lucrativos;

b) de direito público, de qualquer esfera;

- Pessoa física de natureza cultural. (nesse caso serão apoiadas somente mediante concessão de passagens e bolsa de estudos)
.
4.2. MECENATO

É o investimento em projetos culturais, mediante doações, patrocínios, ou contribuições ao FNC, com a possibilidade de abatimento no Imposto de Renda devido do contribuinte investidor. Além da isenção fiscal as empresas investem em sua imagem institucional e sua marca.
Através do Mecenato o Minc aprova o projeto, e com a cópia da aprovação publicada no DOU o proponente que obteve tal aprovação vai atrás do incentivo. A dedução fiscal provém diretamente da iniciativa privada.
O contribuinte pessoa jurídica pode aplicar em projetos culturais até 4% (quatro por cento) do Imposto de Renda devido, calculado com base no lucro real. Enquanto o contribuinte pessoa física pode aplicar até 6% (seis por cento) do devido no Imposto de Renda, calculando-se através dos valores constantes na declaração completa.
Podem apresentar projetos ao MECENATO:
- Pessoa física de natureza cultural;

- Pessoa jurídica de natureza cultural:
a) de direito privado, com ou sem fins lucrativos;

b) de direito público da Administração Indireta.
Considerando que há regras diferenciadas para o cálculo do incentivo fiscal, devem-se classificar os dispêndios como doações ou patrocínios.
A DOAÇÃO é a transferência definitiva e gratuita de recursos financeiros, bens ou serviços, em favor de projetos culturais. Sendo vedado o seu uso em publicidade para divulgação das atividades objeto do respectivo projeto cultural. A PRCEU pode receber essas doações.
O PATROCÍNIO consiste na transferência definitiva e gratuita de recursos financeiros para a realização de projetos culturais. Mas tem a finalidade de promoção e publicidade para o incentivador. É um incentivo menor, mas como há essa possibilidade de publicidade por parte do incentivador torna-se mais atrativo a ele. No caso de patrocínio deve haver retorno em forma de visibilidade do projeto ao patrocinador. Exemplo: realização de programas e eventos.

O patrocinador somente poderá receber 25% (vinte e cinco por cento) dos produtos gerados pelo projeto se o custear integralmente, e essa cota será reduzida a proporção do custeio. Se houver mais de um patrocinador esse percentual deverá ser rateado entre eles.
5. OBTENÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS

Para que o doador ou patrocinador possa abater os investimentos em cultura é necessário que os projetos sejam previamente aprovados pelo Ministério da Cultura e se encontrem dentro do prazo para captação de recursos concedidos e fixados em portaria Ministerial.
O investimento poderá ser feito das seguintes formas:
- fazendo doação ou patrocínio em favor de projetos culturais;

- depositando recursos na conta do FNC, com destinação prévia do projeto cultural beneficiado ou de livre indicação;
OBSERVAÇÃO: Nenhuma aplicação de recursos poderá ser feita por meio de qualquer tipo de intermediação. Todavia, a contratação de serviços necessários à elaboração de projetos de obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza cultural não configura intermediação.
Beneficiários
Quem pode investir em doações e patrocínios
- Pessoa jurídica tributada com base no lucro real;

- Pessoa física que faça a declaração completa do Imposto de Renda;
Atenção: O incentivador – doador/patrocinador - não pode beneficiar projetos de pessoas a ele vinculadas até o terceiro grau de parentesco, ou participar simultaneamente da empresa patrocinadora e da proponente como dirigente, sócio, quotista, acionista ou administrador. A única exceção é quando a entidade patrocinada é uma entidade de natureza cultural sem fins lucrativos oficialmente criada pela empresa patrocinadora.
5.2. Como o doador ou patrocinador pode obter os incentivos fiscais:
- Fazendo doação ou patrocínio em favor de projetos culturais de terceiros, em dinheiro, bens ou serviços;

- Depositando recursos na conta do FNC com destinação prévia do projeto cultural beneficiado ou de livre indicação, essas doações devem ser efetuadas por meio de guia de recolhimento da união (GRU), que se encontra disponível no site da secretaria de tesouro nacional – STN/MF
;
- Adquirindo ingressos de espetáculos culturais para distribuição gratuita aos empregados da empresa do doador e seus dependentes legais, se feita através de associação de empregados;
- Despesas efetuadas na restauração e preservação de bens tombados pela União, de propriedade do próprio doador, desde que aberta à visitação pública.
6. CONTROLES E COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO

A pessoa responsável pela execução de projetos culturais deverá possuir controles próprios, em que registre, de forma destacada, a despesa e a receita do projeto, bem como manter em seu poder todos os comprovantes e documentos a ele relativos, pelo prazo nunca inferior a 5 (cinco) anos, contados a partir da data de recebimento das doações ou dos patrocínios.
Deve também emitir comprovantes, sob a forma e modelo definidos pela Secretaria respectiva, em favor do doador ou patrocinador, devidamente firmado em três vias:
· a primeira será entregue ao doador ou patrocinador para efeito de patrocínio fiscal;

· a segunda deverá ser encaminhada a Secretaria respectiva, no prazo de 5 (cinco) dias após a efetivação da operação;

· a terceira deverá ficar em poder do responsável pelo projeto cultural por um prazo não inferior a 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização;

O comprovante deverá conter:

a) nome do projeto;

b) data da publicação de sua aprovação no Diário Oficial da União;

c) nome da pessoa física ou jurídica responsável pelo projeto, com o respectivo C.P.F. ou  C.N.P.J., e endereço completo; bem como o do doador ou patrocinador;
d) tipo de operação (doação ou patrocínio);

e) valor da operação em reais;
f) data da operação;

g) data do depósito bancário, nome do banco e número da conta bancária do responsável;

h) assinatura do responsável pelo projeto.
7. DOAÇÃO DE BENS
O valor de bens, móveis ou imóveis, doados por pessoas físicas será o valor pelo qual o bem constar na declaração de bens do doador ou o do custo de sua aquisição, se o bem for adquirido no mesmo ano da doação.

A doação permite maior incentivo fiscal, mas também veda o uso de publicidade associada ao recebimento do produto cultural pelo doador.
Nas doações feitas por pessoa jurídica, o valor dos bens será:
a) no caso de bens integrantes do ativo permanente: o valor contábil do bem, constante da escrituração do doador, corrigido monetariamente até 31.12.95, quando se tratar de bens adquiridos até essa data, liquido da respectiva depreciação, amortização ou exaustão acumulada;

b) no caso de bens não-integrantes do ativo permanente: o custo de aquisição ou produção;

c) no caso de bens móveis a análise, feita caso a caso, é vinculada a imprescritibilidade da aquisição, e só pode ser efetuada por pessoas jurídicas sem fins lucrativos.

8. DEDUÇÃO DO INCENTIVO

8.1. Pessoas Jurídicas
As pessoas jurídicas tributadas, com base no lucro real e respeitado o limite de 4% do imposto de renda devido, poderão deduzir do Imposto de Renda respectivo a importância correspondente:
I) Até 40% (quarenta por cento) do valor das doações e 30% (trinta por cento) do valor dos patrocínios realizados no período de apuração do imposto, em favor de projetos culturais previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, com enquadramento no art. 26 da lei nº 8313/91;
II) Até 100% (cem por cento) do valor das doações e patrocínios realizados no período de apuração do imposto, em favor de projetos culturais previamente aprovados pelo Ministério da Cultura, com base no art. 18 da lei 8313/91. Deve-se observar que somente se insere neste artigo os segmentos de: artes cênicas; livros de valor artístico; literário ou humanístico; música erudita ou instrumental; circulação de exposições de artes plásticas; doações de acervos para bibliotecas públicas e para museus.
OBSERVAÇÃO: O enquadramento em um ou em outro artigo da Lei é feito pelo Ministério da Cultura no momento da aprovação e informado na portaria ministerial que autoriza a captação de recursos.

No caso de empresa submetida à apuração anual do lucro real:
a) a parcela do incentivo, que exceder ao limite de 4% (quatro por cento) do imposto normal devido no mês em que forem realizadas as doações ou patrocínios, poderá ser deduzida nos meses seguintes, até dezembro do mesmo ano, sempre respeitado esse limite;

b) do imposto devido sobre o lucro real anual poderá ser deduzido o incentivo calculado com base nas doações e patrocínios realizados no ano-calendário, até o limite de 4% (quatro por cento) do imposto anual;

c) o valor do incentivo que não puder ser aproveitado no ano-calendário da realização das doações e dos patrocínios, em face da limitação, não poderá ser deduzido do imposto devido em ano-calendário subseqüente; 

Para fins de determinação do lucro real, o valor das doações e patrocínios realizados terão o seguinte tratamento:

a) as doações (40%) e os patrocínios (30%) em favor dos projetos culturais são integralmente dedutíveis como despesa operacional, sem prejuízo do aproveitamento de incentivo fiscal;

b) as doações e patrocínios (100%) em favor de produção cultural não poderão ser deduzidos como despesa operacional, ou seja, deverão ser adicionados ao lucro liquido, para fins de determinação do lucro real.

8.2. Pessoas Físicas
As pessoas físicas poderão deduzir o incentivo fiscal exclusivamente na Declaração de Ajuste Anual, desde que apresentem a declaração completa.
O valor excedente ao limite de dedução admitido no ano-calendário da realização de doação e de patrocínio não poderá ser deduzido em ano posterior.

A dedução, feita com base na declaração completa, poderá ser de:
I) Até 100% (cem por cento) do valor da doação ou patrocínio, respeitado o limite de 6% (seis por cento) do imposto devido, e enquadrado no art. 18 da lei 8313/91; 

II) Até 80% (oitenta por cento) do valor da doação e 60% (sessenta por cento) do valor do patrocínio, respeitado o limite máximo de 6% (seis por cento) do imposto devido, quando enquadrado no art. 26 da lei 8313/91;

OBSERVAÇÃO: O enquadramento em um ou em outro artigo da Lei é feito pelo Ministério da Cultura no momento da aprovação e informado na portaria ministerial que autoriza a captação de recursos.

9. CAPATAÇÃO DE RECURSOS
9.1. Como obter a captação

Agora passaremos ao aspecto prático da lei Roaunet.
Depois de obtida a aprovação do projeto na forma de Mecenato
, o beneficiado pelos incentivos fiscais deve ir atrás das verbas, pois o projeto é apenas o primeiro passo, é somente a garantia de que se a empresa aplicar dinheiro naquele projeto cultural terá direito a respectiva diminuição no imposto de renda devido
.
O Minc aprova os projetos por meio de portaria ministerial, determinando o montante e o prazo de captação previsto, que pode ser prorrogável, a pedido do proponente. Cada captação deverá ser informada ao Ministério da Cultura no prazo de cinco dias úteis da data de sua efetivação e, encerrada a captação, deverá ser encaminhada no prazo de trinta dias à prestação de contas.
Precipuamente, ao ir atrás de potenciais investidores deve-se mostrar a lei Rounaet, e juntamente lhe explicar seus benefícios.

A apresentação do projeto deve cativar, mostrar o retorno social e a visibilidade (é importante porque quanto mais gente conhecer maior será apoiado o projeto) ao apoiador.
Demonstrar que o projeto contribuirá para a sustentabilidade da instituição.
Pode-se valer de carta de patrocínio, concedida por outra instituição, para forçar uma contrapartida.
Nessa fase pode se valer de um captador de recursos, e este agente pode receber um percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor obtido, limitado ao quantum de R$ 100000,00. Mas a escolha desse agente deve ser cuidadosa, afinal será ele quem representará o projeto, quem vende sua idéia.
9.2. Após a captação

Assim que conseguidos os fundos necessários deve-se observar os seguintes procedimentos:

O dinheiro deve entrar numa conta especifica – aberta unicamente para esse fim – e movimentá-lo mediante nota fiscal.
Os recibos de pagamento não podem ser simples, pois correspondem a prova de cada depósito efetuado, devem ser numerados em ordem seqüencial em, pelo menos, três vias.
Para que a conta seja liberada – nos casos de mecenato - além da solicitação, deve-se mostrar o extrato e o recibo do mecenato.
Deve ser elaborado um relatório final, de forma clara e objetiva, em formulários próprios
, constando a documentação necessária, e entregues pessoalmente no protocolo da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC), ou nas representações regionais do Minc
. 
10. OBRIGAÇÕES

Tanto os responsáveis pela execução do projeto como doadores e patrocinadores têm certas obrigações a cumprir, quais sejam:

I. Os responsáveis pelos projetos culturais deverão encaminhar no prazo de 30 (trinta) dias após a execução final do projeto, a prestação de contas a Secretaria respectiva, que constará de informações sob a forma e modelos por esta definidos, com os seguintes elementos:

a) relatório técnico sobre a execução do projeto e avaliação dos resultados;

b) demonstrativo da execução de receita e despesa;

c) relação dos pagamentos de qualquer espécie;

d) relação de bens imóveis e móveis adquiridos, produzidos ou construídos;

e) conciliação bancária;

f) comprovante de recolhimento ao FNC, de eventual saldo não-utilizado na execução do projeto;

II. os incentivadores confirmarão perante a Secretaria respectiva, em modelo por ela definido, as informações, prestadas pelos beneficiários, indicando as formas utilizadas do incentivo fiscal;

O não-cumprimento dessas obrigações acarretará:

a) no caso da falta de prestação de contas à Secretaria respectiva, pelos responsáveis pelos projetos culturais, a inabilitação, inclusive dos sócios da pessoa jurídica, ao aceso aos incentivos em questão, por até três anos;

b) no caso da falta de confirmação de informações perante a Secretaria respectiva, os incentivadores ficarão sujeitos ao recolhimento do Imposto de Renda que tenham deixado de pagar, com acréscimos legais.


11. INFRAÇÕES E PENALIDADES

As infrações ás normas que regem o incentivo fiscal, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitam o doador ou patrocinador ao pagamento do valor do Imposto de Renda devido em relação a cada período de apuração, além de penalidades e demais acréscimos legais.

Para esse efeito considera-se solidariamente responsável por inadimplência, ou irregularidade verificada, a pessoa propositora do projeto.

Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de desvio de objeto, será aplicada aos infratores a multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente. No caso de conluio, a multa será aplicada ao doador ou patrocinador e ao beneficiário.
� Acadêmica do 5º ano da Faculdade de Direito do Sul de Minas, estagiária da PRCEU, elaborado em dezembro de 2006, sob a coordenação da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.  





� Os formulários são adquiridos pelo link � HYPERLINK "http://www.cultura.gov.br/apoio_a_projetos/lei_rouanet/index.php?p=1581&more=1&c=1&pb=1" ��http://www.cultura.gov.br/apoio_a_projetos/lei_rouanet/index.php?p=1581&more=1&c=1&pb=1�


� A representação regional de MG situa-se na Rua Aarão Reis, nº 423, Praça da Estação, centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30120-000. Tel: 0xx(31) 3224-6785/3273-6415; fax: 0xx(31)3213-4602. Horário de atendimento das 9 às 18.


� A remessa deve ser feita a SEFIC, na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar, sala 208, CEP 70068-900, Brasília-DF.


� Este programa está temporariamente suspenso.


� www.stn.fazenda.gov.br


� Conforme visto supra, item 4.1., se a aprovação do projeto for via FNC o próprio Minc quem enviará as verbas.


� Observando-se todos os limites e percentuais já elucidados.


� Vide nota 1.


� Vide notas 2 e 3.
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